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Publica-se as Terças , Quintas, e Sdtliaâos na Typ. do CioyiBNO. R(-cebein-sc assi.-;- 
naturas a l$44o reis por trez mezjcs ; pagos^atUahtadoa , e vendem-se n."s avulsos 
« tío reis ua   Uotica «Io  Sr,   Luia  Maria da Paixuo,  Itua áá S. Beuto, Casa n. 25. 

II òst juste, an pffet, que les afFaires qni itUeressent Ia («tnütè 
di'3 ciUysus suient coauues de chacua d'eu.i dans tous leurs 
det-úls. 

AciüLLE   M()RAT. 

S.  PAULO. 

EXPED. DA PRESIDÊNCIA. 

Dia 7 ãe   Agosto de  1S35, 

g Orlaria, ápproVünda ább proposta dá Câma- 

ra dè S. Svbaatião para Juiz Municipal a JLou- 

I-PIíçO Antônio Brana , d'0/fã')s ao Padse .'osé 

Aiitonio Pinto, e Proaiotor Fabiicò a Joaijoiia 

José Teixeira Cíuinarães. 

Circular— Sendo conveniente qué cliégüetriao co- 

cimCnto  eipstí1. Ciinern>   e >erÍ!rtíittt>%  .. 

sarios para a orgauisação da Estaüstka desta Pio- 

vincia , conf «raie déterniina a Lei Provincial de 
11 dê Abrii do corrente aniiiJ, h.0 16, o Vi- 

ce Presidente da Provincia encarrega ás Câma- 

ras das Vülis dá mesiila , de pré^tárèrn além dos 

que ja foião exigidos, os esclarecimeíiios se^uift- 

tes l. 3 o n. 0 de Freguezias , e Capellas Cura- 

dis que teiri cada Município , declarándd quaes 

estão divididos en mais de Um Di-tticto de Paz, 

c estes éni quantos Quarteirões s â, 0 qual a dis- 

tancia dos limites do Municipio^ bem como a da Vil- 

ln ás outras com quem confina , e suas próprias 

Frpgiiczias , e Capelias , e n* limites destas , cal- 

culadas as distancias pelas E-tr das , e trújeetos 

por agoa: 3.° quaes as Erradas , que princi- 

pião, passão ou acabão em cada Município, 

e era que parte dellcs ; especificando , de que Vil- 

Ia , ou Povoação elleg vem , e a riú* se dirige; 

qual sua extensão dentro do Miiincii/ro; 6. 0 quafs 

as' pontes existentes , sua construeoão, e 9eo estado 

actual , declarando se nas mesmas se cobrâo por; 

Jagem , e neste cazo , por conta de quem 4 e se 

existem outros meios de passagens : 5. s fin;>.l? 

Birnt» se hà dentro do Municinio canaes , ou rjos 

rategaveis, e qual o seu e^ta^o-ío Vice-Pre- 

tideute   da FíOV, ojdeua fórÜQtô i Cumara üa 

WÍa de  ParatiaMbá ,  qufe preste os mencionados 

eíclareclfflentos   pelo   que   respeita  no R«b   Mtitii- 

ei; io",   ficando hà  intelíigencia  de que elles devem 

infpfeterivelménte chegar ás  míios deste Goserni). 

até  o  fim  do  Novembro do  corrente anno. — F', 

A.   de  S.   Queirós. 

■—Idèm—NRO t ^dtí oi Thstruct' rés das G. 1S. 
n ifiieanos para diversas Vilias desta Província dado 

cumprimento ao art. i. = de suas ínsirucçcks ,-jiie 

nii.rca o tenipo em que devem fazei- ao (Go« 

vi no as participaçÕí-s determinadas rio riiesmó art, ; 

if'3a
)0P.  da P.. .previne  ao.referido  ao  Sr, Te- 

',J. Fernando Antônio Míi'!!?   ^ G.K 

Ni de Infantaria das Vilias da Atibuia , Bra*» 

gança , é Junáiahy ; a fim dé que pela sua par- 
.te cumpra pohtaaJ.inente coni aquellé dwver, ád 

contrario este Governo Ver-sè-há ná lípcsssidadé 

de mandar suspender a graiilicaçãò conferida pa- 

ra sémeihantè êsercicio,, -— F. A. dé' fe. Qaeiros, 

■ -^. .Jíórt-arífl, ord-eiiándo ao tnspèctof da S'Íiesoi« 

raria , qué dé as provídsncias , que-julgar neces- 

sárias êobiè os inconvenientes ^ qiie se teni sé- 

• uidó de fi ar b Déstacariaento dá Villà dé S. 

Sebastião privado dé receber' seós véncimentosí 
pela Collectoiia da dieta Viíia , como represen» 

tu' o  respêôtívò  Coiumandáníe; 

— Idan , declarando ao Áíferes Commandati» 
danté da áécção de Csnáüaria das G. N. da Vil- 

Ia de Blugi das Criiáes , què a dieta Seiçao nfij 

pôde   ái.tucâlineíite ser èlcíada   à   Coiriiianliia. 

— Idei/i, ordenando áo Ccimmandante do B,i» 

talliao de G. N. da Villa de Sdnctbs , qtic re- 

duza o Destacamento 5 ' qué fornece, áo Oiimeni 

de praças necessárias para frés quarths das ar'!ari 

das, sendo feitas as patrulhas pelos hãò d^st KM- 

dos , pois p»ta medida è crtnvfeni«níe. ao benr» t-^ 

indivíduos^  e  afis interp-spa da Fazenda. / • 

—. H-ivendo Januário Martí«iano Lopé*, dfi 

ripido a r~tp Governo, uma aceusação cnntrs* a. 

Juia   (i'0<-fãuã  dá  Viii<t áo Bamual , Jeiiiuíia 

'[ifKlfj-JÚ 
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'Uliinoel de Freitas ; por ter este Juiz ordenado 
por seu Despacho , que o mencionado Lopes , ten- 
do assigiiíido, em seu Jjrizo um -Deposito, dos 
bens do   laliec-ido  Manoel   Koniem Cordeiro , cxe- 

■ cutassc 'um    Mandado do'Juiz  Municipal , para-, 
■ que   entregasse-a  quantia  da  41^510 pertencente 
■ ao    dicto Deposito:    recusando    depois  o mesmoí 
Juiz d'Oifãos levar em  conta esta   quantia , ape<- 
zar de ter sido entregue em-virtude daquelleDes--; 

paebo , negando alem dfsío-ao mesmo  Depositá- 
rio ,    os recursos  lega«s vê-se- que o dicto  Juiz, 
cometteu   um  abuzo ,   pelo qual deve ser respou • 
Knbilisado na  forma da .|jei ;   portanto o;,V^P. da 
P.  ordena  que  o Sr.   Proiuotor' Publico da dieta 
Villa   o aceuze   na forma'da «lesma   Lei ,  e  lb« 
remette    incluza  para este fim a-queisa  original 
e  mais Documentos que  acomparJulo,  como tam- 
bém   a  resposta dada   pelo  mesmo  Juiz aceuzado 
que   ja  foi ouvido a este respeito. —F,-A.   de 
S.   Queirós. 

'•DiaS. 

— Tendo   representado a este   Ooverno ,-« 
Padre   Justiaiano  da  Prophecia ,  que  os  Juizes 
de Paz e  mais Auctoridades da  Villa ^do   Bam- 
nal ,  se tem   portado   com desleixo ,  ímo  puni- 
do   pelos   meios Ifeg-aes,'*1*"1*»   escrav0 de   Ai 
llario' Pereira Ribcirc4, que *insukou, fiGandr» í      Sí 

presente sem   castigo semelhante attenUde ; ape- 
zar  de o   haver requerido «mitas  vez«s perante 
as mesmas  Auctoridades ,  « competindo aos  Pre- 
feitos pelo paragrapho-S.0 art. 4,0 da Lei Pro- 
vincial de   II de   Abril do corrente anno, inspec- 

•   cionar todos  os Empreg-ados do Município , para 
■  verem  se  cumprem com • os seus  devores , exígin- 

-   do dellas  informações sobre objectos  dequehouv 
ter queixa  ou   Denuncia,  recoaifamdando-lb.es a 
exscução  da  Lei ,  ou   determinando ao Promotor 
Publico que promova st)a responsabilidade; o-V. 
P. da P. ordena que o Sr. Prefeito da dieta Yü- 
Ia do   Bananal , cumprindo a mencionada   dispo- 

sição da Lei, dê as pi^videncias convenientes para 
cujo fim   lhe remette   incluza a Petição do men- 

< cionado Padre Lourenço , e  bem assim os Docu- 
í mentos a que elíe se refere.—•' F. A. de S. Quei-ros, 

 líftffz, participando à Câmara M. da Villa 
■ de Parahibuna, qus não ha inconveniente em que 
continuem a servir es aítuaes Membros da mesma, 
até que se preenchão os trez annos, visto ser isto 
mais conforme com a Lei, o que se de- 
ve também entender a respeito das nomeações de 
Juizes de Órfãos, e Municipal, e do Promotor 
-Publico. 

rrzldetn., respondendo ao Juiz Municipal da 

Villa das Afeas, -que j-recujeando-se o Vigário <la 
mesnsa , como participa , a forneccF^lhc os Livros 
competentes para pod«r' invft-ntai-taros bens pü-- 
teacentes aos Conventos , Capeüaa. oCoiilVaihis 
por não ser fabriqueiro , deve o -mçsrDO Juiz , 
caz-o não exista este empregado flonreado dirigir- 
se ao Juiz de -.Direito para providoaeiar «a for- 
ma da Lei. 

~~Idem , ordenando ao Inspeetor da-Thesoi- 
raria r.que dé as providencias necessárias, a fim 
de que pelo Al-mosarife :da Praça de Sunctos su 
forneça ao Capitão Commandaníe da Couspanliia 
d^xlrtílha-r.ia de 1. ^ Linha a quantia precisa pa- 
ra prover de fardamento'aos recraíaa, qae ali 
«então   praça. 

— Achando-se vago o Po?to de Ter.snte da 
2. «! Companhia do-G. 0 Batalhão de Caçadores 
de I. " "Linha , e convindo-que o mesmo Bata- 
lhão-tenha o n.0 completo-de Oíliciaes para se- 
rem empregados no serviço da Guarnição desta 
Cidade ; -o'- V.- P. da'P., aucíorisado pelo Aviío 
da Secretaria distado, dos Negócios éa -Guerra 
de S7 de Fevereiro do anno passado , para fa- 

zer entrar no serviço efiectiv»'dos Corpos aqucl- 
les OfBciaes , que por sua condueta o merecerei!), 
e attendendo outro -sim às informações dadas pe- 
los Commandantes ^a Classe dos ^ffieiaes de 1. rt 

Liftha avulsos, e do referido 6.° Eataláão , or- 
dena que o Tenente Joaquim Theodoro d'01i^.ei- 
ra , ora IMíI dos avulsos desta gradüaçtío mais an- 
tigo , e que per sua condueta não desmerece , en- 
tre na effectividade do dicto Posto. — F. A. de 
S. -Queirós, 

t) F/sm. Sr. Vice-fresídente d^sta 
Prorincia maada dedarar, para conhe- 
cira«nto de queas competir, qtie tias Ins- 
trucções d« 25 d'Agosto próximo passa- 
do dadas por este ta-overno aos Prefeitos, 
no Artigo 3,^ç em Jogar de 22 de Ju- 
nho, lea-se 12 de Dezeniljro de Í834 , 
que é a data das Insírucções para a «r- 
ganisação da Guarda Policial, bem co- 
mo, que no § í. 0 do diclo Artigo em 
legar de § 8, se entenda § \7. Secro» 
íaria do Governo de S. Paulo 50 de 
Setembro de IS3-5, =zJosc Jllaí/ttas Fer- 
reira ã*Abreu. 

CHES01RAR1A. 

Ecvped. no dia 23 de Julho, 

^orlaria* -r- Participando o Sr« Fran- 
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cisco G ai vão de França , Collector de va- 
rias Rendas da -Freguezia de Juqaery 
eui üílicio de 20 do corrente, que na- 
da tem arrecadado do Novo Imposto, a» 
j)çzar do ter chamado os devedores ao 
JUíZO de Paz, porque elles recuião pa- 
gar prevaleceado-se do não ter o arre- 
luataníe d^jssa Renda no anno financei- 
ro de 1833 a 1S34, exigido d'elles o 
pagamento; o Inspccior de Fazenda da 
Província lhe declara, que sendo de sua 
sfricta obrigação proceder executivaiiun- 
te contra os devedores , não deverá cha- 
inal-osao Juizo do Pa?., mas sim execu 
ta!-os iuímediatasnento , qoe repugnarem 
i)agar , e n'esta conformidade lhe orde- 
na , que passe som perda de tempo a 
cobrar o que se estiver devendo, sendo 
por conseguinte o mesmo Sr. Collector o 
responsável, e obrigado a pagar as quan- 
tias , qUe por sua ou is?aô deixju de 
cobrar em prejuiso da Fazenda. — M. 
A.   K,   C.   Camargo. 

— Liem, ordenando ao Inspector da 
Alfândega da Villa de Sanctos, que de- 
cbro com urgência qual a Importação, 
e Exportação, que teve iogar por aquei~ 
Ia Alfândega do I.0 de Julho do anno 
passado até o presento mez, declarando 
em que consiste uma e outra; qualida- 
de, e quantidade dos gêneros respectivos, 
e valor d^lle.-* em reis. (Iguaes forao 
ao Inspecíor (P Alfândega de Paranaguá , 
e  aos Cütíecísres das Filias da Marinha.) 

Dia 24, 

Idem. —O Inspector  de Fazenda da 
Província  em   solução   ao  Officio   de 9 de 
Mnio  pp,   do   Sr.   José   Boniía io  de To- 
ledo,   Collector  das Rendas N* da Vdla 
de  Bragança,  em  que   participa  estarem 
demoradas    as   cobranças    por   encontrar 
grande    resistência    na    maior  parte   dos 
devedores,    não   tendo    usado   dos meios 
judiciaes   por   não   ter   resposta dos  OS 
cios,  que diricio  a esta   Thesoiraria com 
data  de  13  de Março,   ei.»   de Abril 
pp. ,  deliberou  declarar-lhe , qua os  di- 

. cros Officios forão   ambos  respondidos em 
3    de   Maio pp. ,   e   que  por tanto deve 
cobrar,    c arrecadar   na  forma   determi- 
nada, e que e^ta Thesoiraria ja esta can- 
sada    de    recommendar   a aetividade,   e 
weios executiv&s aos que se oppoem pa* 

gar, e oltiraamííDte está determinado a' 
responsabilisar os Collecíores omissos, e 
negligentes no cumprimento de seus de- 
veres.-—M.   A, li.  C.  Camargo. 

-* Idem. — O íiisp. de F. da P., 
era virtude da deliberação tomada cm 
Sessão de 22 do corrente , transmitte ao 
Sr. Procurador Fiscal Bacharel A. R. de 
\. Jordão nas copias inclusas, assigna* 
ias pelo Official-maior da Secretaria da 

Thesoiraria Bacharel M. F. Bucno 03 
Officios de 3, 7, e 16 do corrente ^ 
que forão dirigidos ao ex-Inspector de 
Fazenda Luiz Antônio da Silva Freire, 
da sua resposta em data de 21 do mes- 
mo ^ e das ordens expedidas pelo dicío 
cx Inspector em 18 de Favereiro, 3 , e 17 
de Abril, e 28 de Maio todos do anno 
passado, a fim de que instruído a vista 
das mencionadas peças Oíficiaes do pre- 
juiso da Fazenda por faitas de dinhei- 
ros, que se mandarão dar em diversas 
Collectorias por outras iguae» quantias , 
que deTcrião entrar para os Cofres, e que 
oão constão dos Livros respectivos, pro- 
^da pelos meios judiciaes a fazer effe- 
etira a entrada das sommas alli designa- 
das, exigindo-as das pessoas, que por 
ellas forem responsáveis. O que cumpra 
com o zalo, e actividade, que importai 
M.  A.  R.  C.  Camargo. 

-— Idem^ ordenando ao Thesoíreiró 
da F., em conseqüência d^rdem do Tri- 
bunal do T. N., que suspenda o paga- 
mento do meio soldo que parceb» ü.i 
Maria Ursula de Siqueira, filha do fal- 
lecido Sargento Mor Ignacio José de Si- 
queira , e informe té que dia eiia foi 
paga. 

— Idem, declarando ao Collector 
das Rendas Nacionacs da Viila de 
Itapetininga e annexas, que active o 
mais possível a arreeadação das mesmas 
rendas, e logo que ultime mande os Li- 
vros,    debaixo    de sua   responsabilidade. 

— Idem , ao Insp. d'Alf. de San- 
ctos determinandodhe, que remetta quan- 
to antes á Thesoiraria por pessoa da sua 
confiança os Conhecimentos de grandei 
valores, para serem trocados por icdulas, 
para com ellas fazer-se o pagamento da 
Tropa   alli destacada. 

— Idem, ordenando ao Collectof 
das Rendas da Vüla d« Sorocaba,  que 
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Jrfao obstante   as õríens   da Thesolraría) 
satisfaça,    e   continue  a  salifazer os ven- 
cimentos do Director da Fabrica de Ferro 
do   Ypanema, e  os  do Destacamento da 
«lesina ,   defendo fazer  d^isto menção nas 
contas  ujensaes e  triraensaes. 

Dia 27. 
tãem,    declarando ao Collector  das 

B-endas    N.   da   Vüla   de S,  Sebastião-, 
que   íoi   submettid» ao  Tribunal  do T. 
o   sen   Ofíicio acerca  de extraviós do Di- 
zimo de cafés empregados no carregamen- 
to ,   dando-se  á manisfesto  para despacho 
iiíenor n. 0    de  arrobas,  do  qoe na rea- 
lidade    embàrcão,   e  recommendando.se 
aó  níesmo•"Collector •que  empregue  toda 
a   actividade    por   si,   òu   seus Agentes 
para   prevenir   taes extraviós, e que pode 
(debaixo de sua responsabilidade, e à sua 

.   custa]   nooaear  cs  Agentes  que forem nõ* 
Csssanos. .... 

~ Offidò, aO Exni. Ministro da F. 
subtnettendo á sua approvação o arren- 
damento feito da Armação da pesca dê 
Ealêis situada, na Ilha do Abrigo, dis-' 
trietó da Villa de €ananêa pelo pteçC 
Rnnual de 79#98ô rs. (Westú, âalá sé 
òfficioú ao Exm. Fice-Ffesidenle, remei'. 
tendo por seü intermédio o officio supra.) 

Èdilaes, — De ordem do Sr. Inspô- 
ctor dé Fazenda da Província j ê deteri 
hvinaçâo do Uim. e Exm. Sr. Vic^Pré- 
lidente da mesma se faz público i, què 
do diá i2 do próximo futuro méz de 
Oitubro em diante se háde trocar n^sía 
Thesoiráriá OS Conhecimentos de lioocf 
ts. a 400$ exfelusivfe por Sedulàs. Secre- 
taria da Thesoiraria de S. Paulo 28 de 
Setembfo de \mb. ^-Marcellino Ferrei- 
ra  Buerio ,   Olficial-maior. 

— De ordem do lllm. Sr. Dr. Ins- 
|)ectof de Fazenda da Província se ^ ias 
^üblieõ pr.ra cortstat' a quem convier, 
•que pelo Tribunal do Thesoiro Publico 
Nacional  fui expedida a Portaria do theor 
SCgUíRt" 

inefíiGacia dás   ^rotidencias tomadas  até 
agora   para   atalhar a fraude,  com   que 
se   tem    extraviado  a renda  do  Dizimo 
do Café do ílio de Janeiro  pot   meio de 
guias falsas dos Colleetores d'essa Provín- 
cia,   seudo a  perda  da Fazenda no armo 
financeiro ultimo, comparado com o an- 
tecedente   de    trezentos   e setenta  coutos 
sete   cantos   trinta e seis mil  duzentos e 
cincoenla   rs.; e   coi» quanto   o Governo 
reconheça,  que  só  uma  medida radical, 
•a da igualdade  do tributo,  e süa  arre- 
cadação ser  feita  no acto  da exportação, 
é    a   única   para estancar  essa  pfèjuizo , 
todavia ,   obrigado ,   como  é,  a  velar na^ 
arrecadação  das   Rendas  Publicai ,.entre- 
tanto ,   qu« senão  tomão  medidas legisla- 
tivas,    Como    ja   solicitou   da   Assemblea! 
Geral,*   ordena,  que  as Embarcações, ou- 
Tropeiros ^    que  conduzirem  CaTó   d'essa 
Província    deveráÕ    apresentar   tia  Meza 
de  Diversas  Rendas dJesta Corte  a  guia 
com  o  Manifesto  de Carga dentro de vin- 
te   quatro horias  de  sua  entrada sob pena 
de  lhes   tião  set  permiítida t)«'tra  algu- 

_ma  declaração   fora   d'aqueTíè período, e 
"í Café   ser   despachado cera» de   produc- 

çãò   do    Rio   de    Janeiroi     O    que  o 
Inspgcíor   da   Thasoiraria  dâ Província de 
S.  Paulo cumprirá >,  expídindo as ordens 
necessárias. 

Thesoiro PiiblícO Nacional efü doze de 
Setembro de mil oitocentos e trinta e cinco,; 
Manoel  do Nascimento Castro e  Silva. 

Secretaria da Thesoiraria de S. Pau- 
lo 30 de Setembro de 1835. =:Marctl» 
Uno  Ferreira  Buèno,   Official-maior. 

Manoel do Nascimento Castro e Sd- 
va , Presidente do Tribunal do. Thesoiro 
Publico    Nacional , tendo  reconhecido a 

DÔ PORTO DE S1NCT0S. 

—-»«. 
EívTRADAS NO DIA ?6 i)E SETEMBRO, 

R,O ní «NE.!». - -1 d.,. E   de Guerra Bofe d. farço. 
I)r„TO _ 5 a., S. Çuníofcs de Novembro; rarga i ,4.)() afq, 

áe «a! , alcatvSo , çaÜSS de fiah" , aduellas , fei.ião , e milho , 
fazendas , drogas , serras, èfia , fornos e taxes de coo?c , sali- 
tre    ferra ,   ass* ,  e  Varias miudezas. 

'!),„„_ 7   d.,   B    lígteíJ/nia» !  em lastro. 
ILHA DE MALO. — 47 * ■ zJL.Z^J"6*  Mai'"lo'i  car£a Eal- 

SAHTÚAS   NÜ  DIA 28. 
SANCTí CATüATIIX-A —H, S. João Baptisia ; carga fueio , tou- 

clrúu- , bashas , e ajSW^^íSSÇfo».^1011'"» J^e da SÜVa' * 
Manoel MarííaSi   ^'O^P^p r,.i e-^^W^S*. 

§, Paulo. —1835, 


